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EMENDA ADITIVA N° 1 - PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 156/2017
 

ADICIONA  PARÁGRAFOS  1º  E  2º  AO  ARTIGO  3º  AO  PLO
156/2017
 

Art. 1° O artigo 3º do PLO 156/2017 passa a ser acrescido de parágrafos 1º e 2º, com a seguinte redação:
 
“§1º É vedado o uso dos recursos provenientes da licitação pública autorizada por esta Lei para finalidade diversa da
prevista  no  caput  deste  artigo,  devendo  permanecer  o  valor  arrecadado  bloqueado  em  conta  específica  até  sua
utilização.
 
§2º Restando saldo financeiro após a execução integral dos objetos previsto no caput deste artigo, os valores serão
utilizados em ações de mobilidade urbana, preferencialmente na região da área desafetada.”
 
 
Art. 2º Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação
 

JUSTIFICATIVA:
JUSTIFICATIVA
 
 
A presente emenda objetiva adicionar parágrafos  1º  e  2º  ao artigo 3º  do PLO 156/2017 instituindo a  vinculação
obrigatória na utilização dos recursos a serem auferidos com a desafetação e licitação de áreas públicas previstas no
Projeto de Lei. Com a aprovação da emenda, os recursos devem ficar depositados em conta específica para utilização
exclusiva  nos  objetos  previstos  no  caput  do  artigo  3º,  quais  sejam,  as  desapropriações  e  execução  das  obras  de
prolongamento da Rua Luciano Pinheiro da Silva.
 
No parágrafo 2º inclui-se a possibilidade de utilização de eventuais sobras de recursos financeiros após a execução
dos objetos, em ações de mobilidade urbana, preferencialmente na região do empreendimento.
 
 
 

SALA DAS SESSÕES, EM 22 DE NOVEMBRO DE 2017
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ROBISON JOSÉ COELHO
VEREADOR - PSDB
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VEREADORA - PR
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